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LEI Nº 2.361, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Concede o Título de Cidadão Palmense ao 
Senhor José Maria Eymael.

O PREFEITO DE PALMAS
Faço saber que a Câmara Municipal de Palmas decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Palmense ao 
Senhor José Maria Eymael.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 23 de novembro de 2017.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

(Originária do Projeto de Lei de nº 130/2017, de autoria do Vereador Vandim da Cerâmica)

 Atos do Poder Executivo

ATO Nº 1078 - EX.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve

EXONERAR 

CELIO GOMES GOUVEA, do cargo de Gerente de 
Convênios e Contratos DAS -7, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, a partir de 30 de outubro de 2017.

Palmas, 23 de novembro de 2017.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 1079- NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve

NOMEAR 

REGINALDO DE MATOS NOGUEIRA, no cargo de 
Gerente de Convênios e Contratos DAS - 7, lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, a partir de 23 de novembro 
2017.

Palmas, 23 de novembro de 2017.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 1080 - DSP.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei Orgânica do Município de 
Palmas, resolve

DISPENSAR, 

DANIELLA GOMES VALÉRIO, da função gratificada de 
Chefe da Divisão de Recursos Humanos, lotada na Fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas, a partir de 03 de novembro 
de 2017.

Palmas, 23 de novembro de 2017.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO N.º 1081 - RET.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve

RETIFICAR

I - o Ato nº 1055 - RET, de 13 de novembro de 2017, 
publicado no Diário Oficial nº, 1.878 de 16 de novembro de 2017, 
na parte:

Onde se lê:  CELIA GONSALVES BEZERRA DOS 
SANTOS GONÇALVES.
Leia-se: CELIA GONÇALVES BEZERRA DOS SANTOS

Onde se lê: JOEDINA BATISTA DE SOUZA
Leia-se: JOEDINA FARIAS DA SILVA.

Palmas, 23 de novembro de 2017.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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ATO Nº 1082 - EX.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve

EXONERAR

AMARILDO HONORIO FERREIRA, do cargo de Diretor 
da Garagem Central – DAS-4, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento Humano, a partir de 23 de 
novembro de 2017.

Palmas, 23 de novembro de 2017.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 1083 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve

NOMEAR 

AMARILDO HONORIO FERREIRA, no cargo de Diretor 
de Gestão e Finanças – DAS-4, lotada na Secretaria Municipal 
de Planejamento e Desenvolvimento Humano, a partir de 23 de 
novembro de 2017.

Palmas, 23 de novembro de 2017.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 1084 - CT.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo 2016070760 e Parecer nº 
128/2016-AJ/SEISTT, resolve

CONTRATAR

em caráter de excepcional interesse público MONIQUE 
APARECIDA RIBEIRO ALVES, para exercer o cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais-40h, na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Serviços Públicos, Trânsito e Transporte, no período de 21/08/2017 
a 31/12/2017

Palmas, 23 de novembro de 2017.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 1085 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve

NOMEAR 

FERNANDA BATISTA TAVARES DE OLIVEIRA, no cargo 
de Assistente de Gabinete I – DAS-8, na Secretaria Municipal de 
Finanças, a partir de 23 de novembro de 2017.

Palmas, 23 de novembro de 2017.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

 Procuradoria Geral
do Município

EMENTA: PARECER JURÍDICO 

REFERENCIAL. PORTARIA PGM Nº 

65/2017. DIREITO URBANÍSTICO. LEI 

COMPLEMENTAR Nº 359/2016. 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

LOTEAMENTO LAGO SUL. 

1. Dispensabilidade de análise 

individualizada de processos que envolvem 

matéria jurídica recorrente e que se 

amoldam aos termos do presente parecer 

referencial. 

2. Parecer pela possibilidade jurídica da 

regularização, desde que atendidos os 

requisitos expressos neste opinativo. 

3. Dispensa de submissão de processos 

sobre o mesmo assunto à Subprocuradoria 

Administrativa, caso a caso, desde que o 

órgão responsável ateste nos autos que o 

parecer referencial amolda-se à situação 

concreta. 
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 Secretaria de Planejamento 
e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 897/GAB/SEPLAD, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a anulação de Avaliação 
Especial de Desempenho da servidora Maria 
Letícia Pereira.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 
suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, 
de 31 de agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 417 - DSG, 
de 20 de março de 2017, publicado no Diário Oficial do Município 
nº 1.737, de 20 de abril de 2017, e ainda,

CONSIDERANDO o verbete feito pela Procuradoria Geral 
do Município através do PARECER N.º 1957/2017/PGM/SUAD, o 
qual evidencia a possibilidade de anulação das etapas, em virtude 
da realização dessas terem se dado em inconformidade com o 
que preceitua a legislação.

CONSIDERANDO o DESPACHO N.º 69/2017/GEAN/
SEPLAD e DESPACHO N.º 122/2017/GEAN/SEPLAD, os quais 
entendem pela anulação das 5ª e 6ª etapas da Avaliação Especial 
de Desempenho da servidora Maria Letícia Pereira.  

CONSIDERANDO que a Avaliação Especial de 
Desempenho deveria ficar sobrestada, enquanto a servidora 
estivesse cedida para o Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
(TJ/TO), conforme alude o art. 6°, §§ 1° e 2°, da Lei Complementar 
n° 46, de 27 de dezembro de 2001.

CONSIDERANDO que as 5ª e 6ª etapas da Avaliação 
Especial de Desempenho foram realizadas em 2012/2013 e o 
Convênio (convênio de cessão reciproca de servidores, celebrado 
entre TJ/TO e Município de Palmas), com o qual a servidora 
fundamenta a legalidade da realização das etapas da Avaliação 
Especial de Desempenho, ser do ano de 2014.

CONSIDERANDO a imperiosidade da legislação municipal 
sobre o Convênio 11/2014.

CONSIDERANDO o que aduz as Súmulas 346 e 473 do 
Supremo Tribunal Federal.

RESOLVE:

Art. 1º ANULAR as 5ª e 6ª etapas da Avaliação Especial 
de Desempenho da servidora Maria Letícia Pereira, matrícula nº 

262991, cargo Professor PII, admitida em 16/02/2004.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 22 de novembro 2017.

Ruan Ricardo de Araújo Castro Lages
Diretor de Gestão de Pessoas

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

 Secretaria de Transparência 
e Controle Interno

PORTARIA/GAB/SETCI Nº 138, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE INTERNO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 80, incisos IV da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com a prerrogativa do artigo 28 
da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, e ATO N.º 983 - DSG, 
de 24 de outubro de 2017, cum fulcro no artigo 24 do Decreto 
Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015; e,

CONSIDERANDO as determinações previstas no 
parágrafo único do art. 42 da LRF;

CONSIDERANDO as necessidades de adequação 
orçamentária e financeira;

CONSIDERANDO que até a presente data não houve o 
atesto do recebimento dos respectivos bens ou serviços,

RESOLVE:

Art. 1º - Cancelar as despesas inscritas em restos a pagar 
no exercício anterior, em conformidade com o Anexo I desta 
Portaria.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO 
DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE INTERNO, em Palmas, 
Capital do Estado, aos 16 dias do mês de novembro de 2017.

PÚBLIO BORGES ALVES
Secretário Municipal Interino de Transparência e Controle Interno

ANEXO I – UG: 2100 - CANCELAMENTO DE RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

FORNECEDOR FICHA EMPENHO FONTE VALOR (R$)

Prime Solution Soluções em Impressões LTDA - ME 20160072 23606 001000101 74,86

 Subprefeitura da Região Sul

PORTARIA/SUBPREFEITURA/GAB Nº 017,
de 22 de novembro de 2017. 

O SUBPREFEITO DA REGIÃO SUL, no uso de suas 
atribuições dispostas na Lei Nº 2.299, de 30 de março de 2017 
combinado com a Lei 2.295 de 30 de março e Ato N° 472º-DSG 
de 03 maio de 2017, publicado no Diário Oficial do Município n° 
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1.744, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 
de 24/02/2010. 

Resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo titular e suplente 
com o encargo de Fiscal do Contrato referente ao Processo nº 
2017040770, sendo o objeto a aquisição de mudas regionais e 
ornamentais, cuja pessoa jurídica Pinheiro e Gasparin - LTDA, 
CNPJ: 01.224.675/0001-49. 

SERVIDORES MATRÍCULA

TITULAR Bruno do Carmo Cattini 413019444

SUPLENTE Renan Guilherme Carvalho Botelho  413029577

Art. 2° São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II – Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providencias que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV – Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização.

V – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento.

VI – Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII – Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 
da sua publicação.

Gabinete da Subprefeitura da Região Sul, Capital do 
Estado, aos 22 dias do mês de novembro de 2017.

Adir Cardoso Gentil
Subprefeito da Região Sul de Palmas

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2017

ESPÉCIE: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MUDAS 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS – SUBPREFEITURA 
DA REGIÃO SUL
CONTRATADA: PINHEIRO E GASPARIN LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na aquisição 
de mudas regionais e ornamentais para paisagismo, dentre 
outros materiais, conforme especificações constantes no Edital 
convocatório e seus anexos e no Termo de Referência. 
VALOR: 95.013,49 (Noventa e cinco mil treze reais e quarenta e 
nove centavos).
BASE LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores.
RECURSOS: Funcional Programática: 03.8100.04.452.0312.4383; 
Natureza da Despesa: 33.90.30, Fonte: 0010.00.103, Empenho: 
23323
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12(doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado na forma da legislação. 
DATA DA ASSINATURA: 22/11/2017.
SIGNATÁRIOS: Pelo Município de Palmas, neste ato representado 
a Subprefeitura da Região Sul o senhor Adir Cardoso Gentil, CPF 
nº 276.536.090-15 e pela Pinheiro e Gasparin - LTDA, CNPJ n° 
01.244.675/0001-49 representada pelo Sr. José Evandir Gasparin, 
CPF n°169.091.780-68. 
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 Secretaria de Finanças

PORTARIA N.º 126, de 08 novembro de 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS no uso de 
suas prerrogativas legais e atribuições conferidas pelos Ato nº 35 – 
NM, publicado no D.O.M. nº 1673 de 17/01/2017, em atendimento 
aos termos do inciso III, item 8.9 do Despacho nº 783/2017, 
oriundo da 1ª Relatoria da Corte de Contas Estadual, publicado 
no Boletim Oficial/TCE nº 1.944, de 17/10/2017, que determinou 
a instauração de procedimentos de Tomada de Contas Especial, 
cum fulcro nos Arts. 63 e 64 do RITCE/TO, junto aos Contratos nº 
332/2015 e 046/2016 firmados com a Empresa Ferrari e Cardoso 
Ltda, decorrentes do Pregão Presencial nº 022/2015, cujo objeto 
é a “contratação de empresa especializada em lavagem e 
higienização de veículos, para atendimento de todas as Unidades 
Gestoras do município de Palmas”;

Considerando, todavia diante da decisão exarada em 
novo Despacho nº 826, de 07 de novembro de 2017, publicado 
do Boletim Oficial do TCE nº 1657, que em seu item 8.8, inciso 
I, excluiu os itens 8.9, II e III, do Despacho nº 783/2017, da 1ª 
RELT, que determinou a revogar a recomendação de suspensão e 
determinação de Tomada de Contas Especial junto aos Contratos 
nº 332/2015 e 046/2016 firmados com a Empresa Ferrari e 
Cardoso Ltda, decorrentes do Pregão Presencial nº 022/2015, cujo 
objeto é a “contratação de empresa especializada em lavagem e 
higienização de veículos, para atendimento de todas as Unidades 
Gestoras do município de Palmas; 

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria Municipal nº 125, publicada 
em 03/09/2017, assim como todos os seus efeitos relativos à 
instauração da Tomada de Contas Especial junto aos Contratos nº 
332/2015 e 046/2016 firmados com a Empresa Ferrari e Cardoso 
Ltda, decorrentes do Pregão Presencial nº 022/2015, cujo objeto 
é a “contratação de empresa especializada em lavagem e 
higienização de veículos, para atendimento de todas as Unidades 
Gestoras do município de Palmas;

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas - TO, aos 08 de novembro de 2017.

CHRISTIAN ZINI AMORIM
Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2017

PROCESSO: 2017002141
ESPECIE: Prestação de serviços 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE PALMAS - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS
CONTRATADA: BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A
OBJETO: Prestação dos serviços de arrecadação de tributos e 
outras rendas municipais.
VALOR TOTAL: R$ 1,00 (um real) por documento de arrecadação 
recebido
BASE LEGAL: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93, decorrente do 
credenciamento realizado na forma do Decreto nº 1.128, de 20 
de outubro de 2015 e processo nº 2017002141, partes integrantes 
deste, bem como no Decreto nº 237, de 26 de setembro de 2005. 
RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato correrão 
por conta da dotação orçamentária nº 03.2700.04.129.0311.4050 
Elemento de Despesa: 33.90.39, Fonte:001000103, ficha 
20173463, Nota de Empenho n°20351 datada de 20/10/2017, 

consignados no orçamento do Município
VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) 
meses, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o 
limite de 60 (sessenta) meses.
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2017.
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS - TO, 
instituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob 
o nº 24.851.511/0001-85, com sede na 502 Sul, Paço Municipal, 
nesta capital, neste ato representado pelo Secretário de Finanças, 
o Senhor de Christian Zini Amorim, brasileiro, casado, portador 
do RG Nº 204499781 e CPF Nº. 698.196.711 - 00, residente e 
domiciliado na Quadra 404 Sul, alameda 8, lote 03 QR01, Plano 
Diretor Sul, CEP: 77.021.612, nesta capital.
CONTRATADO: BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A - 
BANCOOB, instituição financeira dotada de personalidade jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.038.232/0001-64, com 
sede na Cidade de Brasília – DF, neste ato representado por seus 
Representantes Legais, o Sr. Marcos Chaves Carvalho, RG nº 
M-756.645 SSP/MG, SSP-MG, portador do CPF nº 343.739.426-
68, residente e domiciliado na SQN bloco B 108, Asa Norte, Brasília 
– DF, CEP: 72.001.255 e o Sr. Leonardo Souza Damasceno, RG 
nº MG-4.761.709, SSP- MG, CPF nº 833.539.416-49, residente 
e domiciliado na Rua 4, Condomínio 08, casa 5ª, Col. Agrícola 
Samambaia, Brasília – DF, CEP: 70.744.020.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2017

Processo nº. 2017038464. Órgão interessado: Secretaria Municipal 
da Educação. Objeto: contratação de empresa especializada 
para a realização de reforma parcial do Centro Municipal de 
Educação Infantil - CMEI - Amâncio José de Moraes, situado na 
206 Sul, alameda 06, AI 08 - Palmas/TO, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e anexos. 
Empresa Vencedora: FORTALEZA IMP E EXP EIRELI-ME, CNPJ/
MF: 38.140.778/0001-79, Item: 01. Valor Total de R$ 75.000,00 
(Setenta e cinco mil reais). Data da realização: 01/11/2017.

Palmas - TO, 22 de novembro de 2017.

Marcia Helena Teodoro de Carvalho
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 209/2017

A Prefeitura Municipal de Palmas/TO, por meio do Pregoeiro 
da Secretaria de Finanças, torna público que fará realizar às 
10h00min (horário de Brasília-DF) do dia 07 de dezembro de 
2017, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 209/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em locação 
de caminhões tipo (caminhão 3/4 com cesto aéreo e caminhão 
toco com Munck operacional), conforme condições, quantidades 
e exigências do ANEXO I do Edital e seus anexos, de interesse 
da Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, 
processo nº 2017038898. O Edital poderá ser retirado no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou examinado no endereço 
eletrônico: portal.palmas.to.gov.br e na Superintendência de 
Compras e Licitações, sito à Quadra 802 Sul, APM 15-B, Av. NS-
02, Plano Diretor Sul, no 3º andar do prédio do PREVIPALMAS, 
em horário comercial, em dias úteis. Maiores informações poderão 
ser obtidas no local, pelos telefones (63) 2111-2736/2737 ou 
e-mail cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 22 de novembro de 2017.

Denílson Alves Maciel
Pregoeiro
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 210/2017

REGISTRO DE PREÇOS
Exclusivo ME e EPP

A Prefeitura Municipal de Palmas/TO, por meio do Pregoeiro da 
Secretaria de Finanças, torna público que fará realizar às 10h00min 
(horário de Brasília-DF) do dia 06 de dezembro de 2017, no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 210/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é  o 
registro de preços para a futura  aquisição  de EPI’S (calça, camisa 
de manga, bolsa) para demanda as atividades funcionais dos 
Agentes de combate à Endemias(ACE) DA Unidade de Vigilância 
e Controle de Zoonoses(UVCZ) da Secretaria Municipal de 
Saúde - FMS, conforme especificações, condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, de interesse 
do Fundo Municipal de Saúde, processo nº 2017059387. O Edital 
poderá ser retirado no site: www.portaldecompraspublicas.com.br 
ou examinado no endereço eletrônico: portal.palmas.to.gov.br e 
na Superintendência de Compras e Licitações, sito à Quadra 802 
Sul, APM 15-B, Av. NS-02, Plano Diretor Sul, no 2º piso do prédio 
do PREVIPALMAS, em horário comercial, em dias úteis. Maiores 
informações poderão ser obtidas no local, pelos telefones (63) 
2111-2736/2737 ou e-mail cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 23 de outubro de 2017.

Edinaldo Neir Moreira Soares
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 211/2017

Exclusivo para ME e EPP

A Prefeitura Municipal de Palmas/TO, por meio do Pregoeiro da 
Secretaria de Finanças, torna público que fará realizar às 10h00min 
(horário de Brasília-DF) do dia 07 de dezembro de 2017, no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 211/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a 
aquisição de materiais de papelaria diversos (corante líquido a base 
de água, papel cartão em diversas cores, tinta a óleo, caixa de lápis 
de cor e outros) para atender os trabalhos realizados nas oficinas 
do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS II e III, da Secretaria 
Municipal de Saúde – FMS , conforme condições, quantidades e 
exigências do ANEXO I do Edital e seus anexos, de interesse da 
Secretaria Municipal da Saúde - FMS, processo nº 2017051776. O 
Edital poderá ser retirado no site: www.portaldecompraspublicas.
com.br ou examinado no endereço eletrônico: portal.palmas.
to.gov.br e na Superintendência de Compras e Licitações, sito à 
Quadra 802 Sul, APM 15-B, Av. NS-02, Plano Diretor Sul, no 3º 
andar do prédio do PREVIPALMAS, em horário comercial, em dias 
úteis. Maiores informações poderão ser obtidas no local, pelos 
telefones (63) 2111-2736/2737 ou e-mail cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 23 de novembro de 2017.

Edinaldo Neir Moreira Soares
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 212/2017

Exclusivo para ME e EPP

A Prefeitura Municipal de Palmas/TO, por meio da Pregoeira da 
Secretaria de Finanças, torna público que fará realizar às 10h00min 
(horário de Brasília-DF) do dia 07 de dezembro de 2017, no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 212/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de confecção de material de vestuário (Tais Como: bermuda, 
calças, calcinhas, cuecas, camisetas, meias, entre outros), 
conforme condições, quantidades e exigências do ANEXO I do 
Edital e seus anexos, de interesse da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social (Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente), processo nº 2017039029. O Edital poderá 
ser retirado no site: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 
examinado no endereço eletrônico: portal.palmas.to.gov.br e na 
Superintendência de Compras e Licitações, sito à Quadra 802 Sul, 
APM 15-B, Av. NS-02, Plano Diretor Sul, no 3º andar do prédio 
do PREVIPALMAS, em horário comercial, em dias úteis. Maiores 
informações poderão ser obtidas no local, pelos telefones (63) 
2111-2736/2737 ou e-mail cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 23 de novembro de 2017.

Antonia Vanier Tavares da Silva
Pregoeira

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ACÓRDÃO Nº:312/2017

PROCESSO Nº:2016007762 
RECORRENTE: FÊNIX ASSESSORIA & GESTÃO EMPRESARIAL 
LTDA.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
ASSUNTO: Lançamento de crédito tributário – ISS Recolhido a 
menor

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolhimento a menor de ISS. Aplicação de 
alíquota de 3% e 5% sobre a base de cálculo final. Impugnado. 
Auto de Infração n.º 12492/2016 no valor originário de R$ 
379.063,74 (trezentos e setenta e nove mil e sessenta e três reais 
e setenta e quatro centavos), referente ao período de janeiro à 
dezembro de 2011. O Julgador Singular após apreciação do 
processo concluiu pela manutenção parcial do Auto de Infração, 
reduzindo para o valor originário de 207.676,80 (duzentos e 
sete mil e seiscentos e setenta e seis reais e oitenta centavos). 
Recurso Voluntário. A Representação Fazendária entende que 
o auto de infração deve ser reduzido para o valor originário de 
R$ 134.951,71, pois contribuinte trouxe documentos hábeis para 
redução do lançamento. Em sessão plenária de julgamento, o 
contribuinte devidamente intimado não compareceu na sessão de 
julgamento realizada em 16/11/2017. O julgamento foi proferido 
à unanimidade de votos pela Manutenção parcial do Auto de 
Infração, reduzindo para o valor originário de R$ 134.951,71 
(cento e trinta e quatro mil e novecentos e cinquenta e um reais e 
setenta e um centavos).
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 12492/2016, que 
versa sobre lançamento de crédito tributário. Recolhimento 
a menor de ISS, lavrado em desfavor da empresa FENIX 
ASSESSORIA & GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, acordaram os 
conselheiros da Câmara Tributária da Junta de Recursos Fiscais 
da Prefeitura de Palmas, pela Manutenção Parcial do Auto de 
Infração no valor de R$ 134.951,71 (cento e trinta e quatro mil e 
novecentos e cinquenta e um reais e setenta e um centavos) a ser 
acrescido das sanções legais.
        

Palmas TO, 21 de novembro de 2017.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Douglas Galhardo
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº:313/2017

PROCESSO Nº:2016007767 
RECORRENTE: FÊNIX ASSESSORIA & GESTÃO EMPRESARIAL 
LTDA.
RECORRIDA:FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
ASSUNTO:Lançamento de crédito tributário – ISS Recolhido a 
menor

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolhimento a menor de ISS. Aplicação de 
alíquota de 3% e 5% sobre a base de cálculo final. Impugnado. Auto 
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de Infração n.º 12493/2016 no valor originário de R$ 306.354,94 
(trezentos e seis mil e trezentos e cinquenta e quatro reais e 
noventa e quatro centavos), referente ao período de janeiro a 
agosto de 2012. O Julgador Singular após apreciação do processo 
concluiu pela manutenção parcial do Auto de Infração, reduzindo 
para o valor originário de R$ 166.932,90 (cento e sessenta e 
seis mil e novecentos e trinta e dois reais e noventa centavos). 
Recurso Voluntário. A Representação Fazendária entende que 
o auto de infração deve ser reduzido para o valor originário de 
R$ 82.998,01, pois contribuinte trouxe documentos hábeis para 
redução do lançamento. Em sessão plenária de julgamento, o 
contribuinte devidamente intimado não compareceu na sessão de 
julgamento realizada em 16/11/2017. O julgamento foi proferido 
à unanimidade de votos pela Manutenção parcial do Auto de 
Infração, reduzindo para o valor originário de R$ 82.998,01 (oitenta 
e dois mil e novecentos e noventa e oito reais e um centavo).
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 12493/2016, que 
versa sobre lançamento de crédito tributário. Recolhimento a menor 
de ISS, lavrado em desfavor da empresa FENIX ASSESSORIA & 
GESTÃO EMPRESARIAL, acordaram os conselheiros da Câmara 
Tributária da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, 
pela Manutenção Parcial do Auto de Infração no valor de R$ 
82.998,01 (oitenta e dois mil e novecentos e noventa e oito reais e 
um centavo) a ser acrescido das sanções legais.

        
Palmas TO, 21 de novembro de 2017.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Douglas Galhardo
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº:314/201

PROCESSO Nº:2016007769
RECORRENTE: FÊNIX ASSESSORIA & GESTÃO EMPRESARIAL 
LTDA.
RECORRIDA:FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
ASSUNTO:Lançamento de crédito tributário – ISS Recolhido a 
menor

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolhimento a menor de ISS. Aplicação de 
alíquota de 3% e 5% sobre a base de cálculo final. Impugnado. 
Auto de Infração n.º 12494/2016 no valor originário de R$ 
228.888,52 (duzentos e vinte e oito mil e oitocentos e oitenta e oito 
reais e cinquenta e dois centavos), referente ao período de agosto 
a dezembro de 2012. O Julgador Singular após apreciação do 
processo concluiu pela manutenção parcial do Auto de Infração, 
reduzindo para o valor originário de R$ 98.284,87 (noventa e oito 
mil e duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta e sete centavos). 
Recurso Voluntário. A Representação Fazendária entende que 
o auto de infração deve ser reduzido para o valor originário de 
R$ 1.116,63, pois contribuinte trouxe documentos hábeis para 
redução do lançamento. Em sessão plenária de julgamento, o 
contribuinte devidamente intimado não compareceu na sessão de 
julgamento realizada em 16/11/2017. O julgamento foi proferido 
à unanimidade de votos pela Manutenção parcial do Auto de 
Infração, reduzindo para o valor originário de R$ 1.116,63 (mil e 
cento e dezesseis reais e sessenta e três centavos).
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 12494/2016, que 
versa sobre lançamento de crédito tributário. Recolhimento a menor 
de ISS, lavrado em desfavor da empresa FENIX ASSESSORIA & 
GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, acordaram os conselheiros da 
Câmara Tributária da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura de 
Palmas, pela Manutenção Parcial do Auto de Infração no valor 
de R$ 1.116,63 (mil e cento e dezesseis reais e sessenta e três 
centavos) a ser acrescido das sanções legais.
        

Palmas TO, 21 de novembro de 2017.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Douglas Galhardo
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº:315/201

PROCESSO Nº:2016007775 
RECORRENTE: FÊNIX ASSESSORIA & GESTÃO EMPRESARIAL 
LTDA.
RECORRIDA:FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
ASSUNTO:Lançamento de crédito tributário – ISS Recolhido a 
menor

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolhimento a menor de ISS. Aplicação de 
alíquota de 3% e 5% sobre a base de cálculo final. Impugnado. Auto 
de Infração n.º 12495/2016 no valor originário de R$ 681.574,98 
(seiscentos e oitenta e um mil e quinhentos e setenta e quatro 
reais e noventa e oito centavos), referente ao período de janeiro 
a dezembro de 2013. O Julgador Singular após apreciação do 
processo concluiu pela manutenção parcial do Auto de Infração, 
reduzindo para o valor originário de R$ 239.472,00 (duzentos e 
trinta e nove mil e quatrocentos e setenta e dois reais). Recurso 
Voluntário. A Representação Fazendária entende que o auto de 
infração deve ser reduzido para o valor originário de R$ 91.988,74, 
pois contribuinte trouxe documentos hábeis para redução do 
lançamento. Em sessão plenária de julgamento, o contribuinte 
devidamente intimado não compareceu na sessão de julgamento 
realizada em 16/11/2017. O julgamento foi proferido à unanimidade 
de votos pela Manutenção parcial do Auto de Infração, reduzindo 
para o valor originário de R$ 91.988,74 (noventa e um mil e 
novecentos e oitenta e oito reais e setenta e quatro centavos).
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 12495/2016, que 
versa sobre lançamento de crédito tributário. Recolhimento a menor 
de ISS, lavrado em desfavor da empresa FENIX ASSESSORIA & 
GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, acordaram os conselheiros da 
Câmara Tributária da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura de 
Palmas, pela Manutenção Parcial do Auto de Infração no valor de 
R$ 91.988,74 (noventa e um mil e novecentos e oitenta e oito reais 
e setenta e quatro centavos) a ser acrescido das sanções legais.

       
Palmas TO, 21 de novembro de 2017.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Douglas Galhardo
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº:316/2017

PROCESSO Nº:2016007778 
RECORRENTE: FÊNIX ASSESSORIA & GESTÃO EMPRESARIAL 
LTDA.
RECORRIDA:FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
ASSUNTO:Lançamento de crédito tributário – ISS Recolhido a 
menor

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolhimento a menor de ISS. Aplicação de 
alíquota de 3% e 5% sobre a base de cálculo final. Impugnado. 
Auto de Infração n.º 12496/2016 no valor originário de R$ 
446.881,45 (quatrocentos e quarenta e seis mil e oitocentos 
e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos), referente ao 
período de janeiro a dezembro de 2014. O Julgador Singular após 
apreciação do processo concluiu pela manutenção parcial do Auto 
de Infração, reduzindo para o valor originário de R$ 90.130,81 
(noventa mil e cento e trinta reais e oitenta e um centavos). 
Recurso Voluntário. A Representação Fazendária entende que 
o auto de infração deve ser reduzido para o valor originário de 
R$ 15.411,50, pois contribuinte trouxe documentos hábeis para 
redução do lançamento. Em sessão plenária de julgamento, o 
contribuinte devidamente intimado não compareceu na sessão de 
julgamento realizada em 16/11/2017. O julgamento foi proferido 
à unanimidade de votos pela Manutenção parcial do Auto de 
Infração, reduzindo para o valor originário de R$ 15.411,50 (quinze 
mil e quatrocentos e onze reais e cinquenta centavos).
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
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em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 12496/2016, que 
versa sobre lançamento de crédito tributário. Recolhimento a menor 
de ISS, lavrado em desfavor da empresa FENIX ASSESSORIA & 
GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, acordaram os conselheiros da 
Câmara Tributária da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura de 
Palmas, pela Manutenção Parcial do Auto de Infração no valor 
originário de R$ 15.411,50 (quinze mil e quatrocentos e onze reais 
e cinquenta centavos) a ser acrescido das sanções legais.
        

Palmas TO, 21 de novembro de 2017.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Douglas Galhardo
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº:317/2017

PROCESSO Nº:2016007761 
RECORRENTE: FÊNIX ASSESSORIA & GESTÃO EMPRESARIAL 
LTDA.
RECORRIDA:FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
ASSUNTO:Lançamento de crédito tributário – ISS Recolhido a 
menor

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento de 
crédito tributário. ISS solidário. Aplicação de alíquota de 3% e 5%. 
Impugnado. Auto de Infração n.º 12498/2016 no valor originário 
de R$ 38.486,22 (trinta e oito mil e quatrocentos e oitenta e seis 
reais e vinte e dois centavos), referente ao período de janeiro à 
dezembro de 2011. O Julgador Singular após apreciação do 
processo concluiu pela manutenção parcial do auto de infração, 
reduzindo para o valor originário de R$ 38.169,96 (trinta e oito 
mil e cento e sessenta e nove reais e noventa e seis centavos). 
Recurso Voluntário. A Representação Fazendária entende que 
o auto de infração deve ser reduzido para o valor originário de 
R$ 11.201,37, pois contribuinte trouxe documentos hábeis para 
redução do lançamento. Em sessão plenária de julgamento, o 
contribuinte devidamente intimado não compareceu na sessão de 
julgamento realizada em 16/11/2017. O julgamento foi proferido 
à unanimidade de votos pela Manutenção parcial do Auto de 
Infração, reduzindo para o valor originário de R$ 11.201,37 (onze 
mil e duzentos e um reais e trinta e sete centavos).
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 12498/2016, que 
versa sobre lançamento de crédito tributário. ISS solidário, lavrado 
em desfavor da empresa FENIX ASSESSORIA & GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA, acordaram os conselheiros da Câmara 
Tributária da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, 
pela Manutenção Parcial do Auto de Infração no valor de R$ 
11.201,37 (onze mil e duzentos e um reais e trinta e sete centavos) 
a ser acrescido das sanções legais.

        
Palmas TO, 21 de novembro de 2017.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Douglas Galhardo
Conselheiro Relator 

ACÓRDÃO Nº:318/201

PROCESSO Nº:2016007763
RECORRENTE: FÊNIX ASSESSORIA & GESTÃO EMPRESARIAL 
LTDA.
RECORRIDA:FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
ASSUNTO:Lançamento de crédito tributário – ISS Recolhido a 
menor

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento de 
crédito tributário. ISS solidário. Aplicação de alíquota de 3% e 5%. 
Impugnado. Auto de Infração n.º 12499/2016 no valor originário 
de R$ 89.723,39 (oitenta e nove mil e setecentos e vinte e três 

reais e trinta e nove centavos), referente ao período de janeiro 
à dezembro de 2012. O Julgador Singular após apreciação do 
processo concluiu pela manutenção parcial do auto de infração, 
reduzindo para o valor originário de R$ 85.850,82 (oitenta e cinco 
mil e oitocentos e cinquenta reais e oitenta e dois centavos). 
Recurso Voluntário. A Representação Fazendária entende que 
o auto de infração deve ser reduzido para o valor originário de 
R$ 11.036,91, pois contribuinte trouxe documentos hábeis para 
redução do lançamento. Em sessão plenária de julgamento, o 
contribuinte devidamente intimado não compareceu na sessão de 
julgamento realizada em 16/11/2017. O julgamento foi proferido 
à unanimidade de votos pela Manutenção parcial do Auto de 
Infração, reduzindo para o valor originário de R$ 11.036,91 (onze 
mil e trinta e seis reais e noventa e um centavos).
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 12499/2016, que 
versa sobre lançamento de crédito tributário. ISS solidário, lavrado 
em desfavor da empresa FENIX ASSESSORIA & GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA, acordaram os conselheiros da Câmara 
Tributária da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, 
pela Manutenção Parcial do Auto de Infração no o valor originário 
de R$ 11.036,91 (onze mil e trinta e seis reais e noventa e um 
centavos) a ser acrescido das sanções legais.

        
Palmas TO, 21 de novembro de 2017.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Douglas Galhardo
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº:319/2017

PROCESSO Nº:2016007770
RECORRENTE: FÊNIX ASSESSORIA & GESTÃO EMPRESARIAL 
LTDA.
RECORRIDA:FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
ASSUNTO:Lançamento de crédito tributário – ISS Recolhido a 
menor

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. ISS solidário. Aplicação de alíquota de 3% 
e 5%. Impugnado. Auto de Infração n.º 12500/2016 no valor 
originário de R$ 219.089,55 (duzentos e dezenove mil e oitenta e 
nove reais e cinquenta e cinco centavos), referente ao período de 
janeiro à dezembro de 2013. O Julgador Singular após apreciação 
do processo concluiu pela manutenção parcial do auto de infração, 
reduzindo para o valor originário de R$ 116.201,05 (cento e 
dezesseis mil e duzentos e um reais e cinco centavos). Recurso 
Voluntário. A Representação Fazendária entende que o auto de 
infração deve ser reduzido para o valor originário de R$ 73.082,67, 
pois contribuinte trouxe documentos hábeis para redução do 
lançamento. Em sessão plenária de julgamento, o contribuinte 
devidamente intimado não compareceu na sessão de julgamento 
realizada em 16/11/2017. O julgamento foi proferido à unanimidade 
de votos pela Manutenção parcial do Auto de Infração, reduzindo 
para o valor originário de R$ 73.082,67 (setenta e três mil e oitenta 
e dois reais e sessenta e sete centavos).
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 12500/2016, que 
versa sobre lançamento de crédito tributário. ISS solidário, lavrado 
em desfavor da empresa FENIX ASSESSORIA & GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA, acordaram os conselheiros da Câmara 
Tributária da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, 
pela Manutenção Parcial do Auto de Infração no valor originário de 
R$ 73.082,67 (setenta e três mil e oitenta e dois reais e sessenta e 
sete centavos) a ser acrescido das sanções legais.

        
Palmas TO, 21 de novembro de 2017.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Douglas Galhardo
Conselheiro Relator
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ACÓRDÃO Nº:320/2017

PROCESSO Nº:2016007776
RECORRENTE: FÊNIX ASSESSORIA & GESTÃO EMPRESARIAL 
LTDA.
RECORRIDA:FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
ASSUNTO:Lançamento de crédito tributário – ISS Recolhido a 
menor

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento de 
crédito tributário. ISS solidário. Aplicação de alíquota de 3% e 5%. 
Impugnado. Auto de Infração n.º 12501/2016 no valor originário de 
R$ 185.801,15 (cento e oitenta e cinco mil e oitocentos e um reais 
e quinze centavos), referente ao período de janeiro à dezembro 
de 2014. O Julgador Singular após apreciação do processo 
concluiu pela manutenção parcial do auto de infração, reduzindo 
para o valor originário de R$ 114.487,62 (cento e quatorze mil e 
quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos). 
Recurso Voluntário. A Representação Fazendária entende que 
o auto de infração deve ser reduzido para o valor originário de 
R$ 99.687,62, pois contribuinte trouxe documentos hábeis para 
redução do lançamento. Em sessão plenária de julgamento, o 
contribuinte devidamente intimado não compareceu na sessão de 
julgamento realizada em 16/11/2017. O julgamento foi proferido 
à unanimidade de votos pela Manutenção parcial do Auto de 
Infração, reduzindo para o valor originário de R$ 99.687,62 
(noventa e nove mil e seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta 
e dois centavos).
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
em epígrafe, referente ao Auto de Infração n.º 12501/2016, que 
versa sobre lançamento de crédito tributário. ISS solidário, lavrado 
em desfavor da empresa FENIX ASSESSORIA & GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA, acordaram os conselheiros da Câmara 
Tributária da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, 
pela Manutenção Parcial do Auto de Infração no valor originário 
de R$ 99.687,62 (noventa e nove mil e seiscentos e oitenta e sete 
reais e sessenta e dois centavos) a ser acrescido das sanções 
legais.

        
Palmas TO, 21 de novembro de 2017.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Douglas Galhardo
Conselheiro Relator

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais - JUREF, situada à quadra 502 
Sul, Av. NS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. 
(0xx63) 2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, INTIMA, com 
base no artigo 6º, §2º da LC nº 288/2013, o contribuinte abaixo 
relacionado, do Termo de Encerramento, conforme a seguir:

Razão Social CPF
Lançamento/

Exigência Tributária
Termo de Encerramento

MARIA JOSÉ ALCANTARA 114.047.601-72 2017028407/COSIP 

Encerrado o processo, rejeitando 

a reclamação de lançamento e 

arquivando o mesmo em razão da 

extinção do crédito pelo pagamento e 

consequente perda do objeto.

ALEXANDRE MILHOMEM DOS SANTOS 403.268.453-72
2017024185/

ISS-AUTONOMO

Encerrado o processo, rejeitando o 

recurso administrativo e arquivando 

o mesmo em razão da extinção 

do crédito pelo parcelamento e 

consequente perda do objeto.

EDVALDO ALVES BRITO 926.536.261-87 2017011096/ TCLR

Encerrado o processo, rejeitando 

a reclamação de lançamento e 

arquivando o mesmo em razão da 

extinção do crédito pelo pagamento e 

consequente perda do objeto.

Palmas, 22 de novembro de 2017.

Lenise Keley F. Gomes Waldemar
Secretária Executiva da Juref

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais-JUREF, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, INTIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de Recursos Fiscais, sito à Av. NS 
02, 502 SUL, PAÇO MUNICIPAL – PRÉDIO BURITI – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir a 
SENTENÇA DE INSTÂNCIA ÚNICA ADMINISTRATIVA, e para 
no prazo de 30(trinta) dias proceder o pagamento da Exigência 
Tributária abaixo relacionada.

Nome/Razão Social CNPJ/CPF
Processo/Exigência 

Tributária

Sentença de Instância 

Única

MIGUEL AUGUSTO SAKUNO ROSA 862.892.179-68 2015027216/ ITBI-NL Cancelar o lançamento.

MARISE VILELA LEÃO 491.704.141-49 2015023933/ ITBI-NL Cancelar o lançamento.

VANIA MARIA DA COSTA FONTES JACOME 413.195.594-68 2014021616/ ISS-CO Cancelar o lançamento.

Palmas, 22 de novembro de 2017

Lenise Keley F. Gomes Waldemar
Secretária Executiva

PORTARIA/GAB/SEMED/N° 1054, 20 DE NOVEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 947 - NM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro 
de 2003,

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados 
para a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da 
ACCEI - Associação Comunidade Centro de Educação Infantil, 
que deverão ser gastos com manutenção da infraestrutura para 
Unidade de Ensino, conforme preconização da Lei supracitada.

N.º de Ordem Escola Nº Processo Valor do Repasse

1 CMEI - Aconchego 2017000048 R$ 5.000,00

TOTAL GERAL R$ 5.000,00

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 03.2900.12.365.0305.6088 Natureza de 
Despesa: 33.50.39 Fontes: 002000360, 002000365, 003040360, 
003040365 e 003090040.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos vinte 
dias do mês de novembro de dois mil e dezessete.

Danilo de Melo Souza 
Secretário Municipal da Educação 

PORTARIA/GAB/SEMED/N° 1055, 20 DE NOVEMBRO DE 2017. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 947 - NM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro 
de 2003,

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da ACE 
– Associação Comunidade Escola, que deverão ser gastos com 
manutenção da infraestrutura para Unidade de Ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

N.º de Ordem Escola Nº Processo Valor do Repasse

1 ACE - Escola Municipal Aurélio Buarque 2017000007 R$ 20.580,00

TOTAL GERAL R$ 20.580,00

 Secretaria da Educação
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ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.0305.6090 Natureza de 
Despesa: 33.50.39 Fontes: 002000361, 003040361 e 003090040.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos vinte 
dias do mês de novembro de dois mil e dezessete.

Danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA/GAB/SEMED/N° 1057, 21 DE NOVEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 947 - NM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro 
de 2003,

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados 
para a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da 
ACCEI - Associação Comunidade Centro de Educação Infantil, 
que deverão ser gastos com apoio às práticas pedagógicas para 
Unidade de Ensino, conforme preconização da Lei supracitada.

N.º de Ordem Escola Nº Processo Valor do Repasse

1 CMEI - Amâncio José de Moraes 2017000049 R$ 7.553,90

TOTAL GERAL R$ 7.553,90

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 03.2900.12.365.0305.4230 Natureza de 
Despesa: 33.50.30 Fontes: 002000360, 002000365, 003040360, 
003040365 e 003090040.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos vinte e 
um dias do mês de novembro de dois mil e dezessete.

Danilo de Melo Souza 
Secretário Municipal da Educação 

PORTARIA/GAB/SEMED/N° 1058, 21 DE NOVEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 947 - NM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro 
de 2003,

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da ACE 
– Associação Comunidade Escola, que deverão ser gastos com 
manutenção da infraestrutura na Unidade de Ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

N.º de Ordem Escola Nº Processo
Naturezas de 

Despesas 

Valor do 

Repasse

1
ACE - ETI Escola Municipal de Tempo Integral Fidêncio 

Bogo
2017059682

33.50.30 R$ 15.689,00

33.50.36 R$ 12.240,00

33.50.47 R$ 2.456,00

TOTAL R$ 30.377,00

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.0305.6090 Naturezas de 
Despesas: 33.50.30, 33.50.36 e 33.50.47 Fontes: 002000361, 
003040361 e 003090040.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos vinte e 
um dias do mês de novembro de dois mil e dezessete.

       
Danilo de Melo Souza

Secretário Municipal da Educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

ERRATA

A ACE da Escola Municipal Thiago Barbosa, através da Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público que no 
Resultado de Licitação Convite de aquisição de materiais de 
expediente nº 004/2017, publicado no Diário Oficial do Município 
de Palmas/TO nº 1.859 de 18 de outubro de 2017, pág.15.

Onde se lê:
PAPELARIA IDEAL EIRELI-ME, com o valor total de R$ 1.063,20 
(Hum mil sessenta e três reais e vinte centavos),
R.B NEVES, com o valor total de R$ 5.103,76 (Cinco mil cento e 
três reais e setenta e seis centavos),

Leia-se:
PAPELARIA IDEAL EIRELI-ME., com o valor total de R$ 814,20 
(Oitocentos e quatorze reais e vinte centavos),
R.B NEVES, com o valor total de R$ 5.451,76 (Cinco mil 
quatrocentos e cinquenta e um reais e setenta e seis centavos).

Palmas/TO, em 21 de novembro de 2017.

Alessandra dos Santos Mendes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

A ACE da Escola Municipal Beatriz Rodrigues da Silva, através do 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
que no Resultado de Licitação Tomada de Preço de aquisição de 
gêneros alimentícios nº 001/2017, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas/TO nº 1.708 de 09 de março de 2017, pág. 
18. 

Onde se lê:
PAULISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, 
com o valor total de R$ 30.112,85 (Trinta mil cento e doze reais e 
oitenta e cinco centavos),
SALINA CORP EIRELI - ME, com o valor total de R$ 13.720,99 
(Treze mil setecentos e vinte reais e noventa e nove centavos),

Leia-se:
PAULISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, 
com o valor total de R$ 30.052,85 (Trinta mil cinquenta e dois reais 
e oitenta e cinco centavos),
SALINA EMPREENDIMENTOS LTDA ME., com o valor total de 
R$ 17.247,99 (Dezessete mil duzentos e quarenta e sete reais e 
noventa e nove centavos).

Palmas/TO, 21 de novembro de 2017.

Adrinaldo dos Santos Sousa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

A ACE da Escola Municipal Beatriz Rodrigues da Silva, através do 
Presidente da Comissão de Licitação, torna público que no extrato 
do contrato de gêneros alimentícios nº 005/2017, publicado no 
Diário Oficial do Município de Palmas/TO nº 1.736 de 19 de abril 
de 2017, pág. 11. 

Onde se lê:
VALOR TOTAL: R$ 30.112,85 (Trinta mil cento e doze reais e 
oitenta e cinco centavos),

Leia-se:
VALOR TOTAL: R$ 30.052,85 (Trinta mil cinquenta e dois reais e 
oitenta e cinco centavos).

Palmas/TO, 21 de novembro de 2017.

Adrinaldo dos Santos Sousa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ERRATA

A ACE da Escola Municipal Beatriz Rodrigues da Silva, através do 
Presidente da Comissão de Licitação, torna público que no extrato 
do contrato de gêneros alimentícios nº 007/2017, publicado no 
Diário Oficial do Município de Palmas/TO nº 1.736 de 19 de abril 
de 2017, pág. 11. 

Onde se lê:
VALOR TOTAL: R$ 16.767,49 (Dezesseis mil setecentos e 
sessenta e sete reais e quarenta e nove centavos),

Leia-se:
VALOR TOTAL: R$ 17.247,99 (Dezessete mil duzentos e quarenta 
e sete reais e noventa e nove centavos).

Palmas/TO, 21 de novembro de 2017.

Adrinaldo dos Santos Sousa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO N° 020/2017

PROCESSO N°: 2017045079
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL THIAGO 
BARBOSA
CONTRATADA: PAPELARIA IDEAL EIRELI-ME.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente
VALOR TOTAL: R$ 814,20 (Oitocentos e quatorze reais e vinte 
centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo nº 
2017045079.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.0305.4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; Naturezas de Despesas: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fontes: 0020 0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017 
DATA DA ASSINATURA: 21 de novembro de 2017
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL THIAGO 
BARBOSA, por seu representante legal o Sr. Weudes Pereira 
da Rocha, inscrito no CPF nº  83358846172 e portador do RG 
nº 296.951 SSP TO. Empresa PAPELARIA IDEAL EIRELI-
ME, inscrita no CNPJ nº 24.965.513/0001-03, por meio de seu 
representante legal o Sr. Liom Gomes da Silva, inscrito no CPF nº 
011.705.141-11 e portador do RG nº 732.439 – SSP/GO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 021/2017 

PROCESSO N°: 2017045079
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL THIAGO 
BARBOSA
CONTRATADA: MAJU COMERCIAL EIRELI-ME.
OBJETO: Aquisição de material de expediente
VALOR TOTAL: R$ 2.776,30 (Dois mil setecentos e setenta e seis 
reais e trinta centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo nº 
2017045079.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.0305.4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; Naturezas de Despesas: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fontes: 0020 0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017 
DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2017
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL THIAGO 
BARBOSA, por seu representante legal o Sr. Weudes Pereira 
da Rocha, inscrito no CPF nº  83358846172 e portador do RG 
nº 296.951 SSP TO. Empresa MAJU COMERCIAL EIRELI - 
ME, inscrita no CNPJ nº 21.945.015/0001-00, por meio de sua 
representante legal a Sr.ª Maria Júlia Sousa Santos, inscrita no 
CPF nº 259.240.378-78 e portadora do RG nº 771.784 - SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 022/2017

PROCESSO N°: 2017045079
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL THIAGO 
BARBOSA
CONTRATADA: PRAPEL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA.
OBJETO: Aquisição de material de expediente

VALOR TOTAL: R$ 1.984,05 (Hum mil novecentos e oitenta e 
quatro reais e cinco centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo nº 
2017045079.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.0305.4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; Naturezas de Despesas: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fontes: 0020 0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017 
DATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2017
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL THIAGO 
BARBOSA, por seu representante legal o Sr. Weudes Pereira 
da Rocha, inscrito no CPF nº 83358846172 e portador do RG nº 
296.951 SSP TO. Empresa PRAPEL COMÉRCIO ATACADISTA 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.460.274/0001-17, por meio de seu 
representante legal o Sr. Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrito 
no CPF n° 646.742.583-91 e portador do RG n° 131.407.91.999-8 
SSP/MA.

EXTRATO DE CONTRATO N° 023/2017

PROCESSO N°: 2017045079
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL THIAGO 
BARBOSA
CONTRATADA: R.B NEVES PAPELARIA-ME.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente
VALOR TOTAL: R$ 5.451,76 (Cinco mil quatrocentos e cinquenta 
e um reais e setenta e seis centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo nº 
2017045079.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.0305.4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; Naturezas de Despesas: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fontes: 0020 0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017 
DATA DA ASSINATURA: 21 de novembro de 2017
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL THIAGO 
BARBOSA, por seu representante legal o Sr. Weudes Pereira 
da Rocha, inscrito no CPF nº  83358846172 e portador do RG nº 
296.951 SSP TO. Empresa R.B NEVES PAPELARIA-ME, inscrita 
no CNPJ nº 12.985.455/0001-92, por meio de seu representante 
legal o Sr. Renato Burgos Neves, inscrito no CPF nº 833.949.661-
15 e portadora do RG nº 1677726 SSP/DF.

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017

A Comissão de Chamada Pública da ACE da Escola Municipal 
de Tempo Integral Caroline Campelo, torna público para 
conhecimento de interessados que a ASSOCIAÇÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS/
TO - ASCABRAS, com o valor total de R$ 48.980,00 (Quarenta 
e oito mil novecentos e oitenta reais), ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR DO 
ENTORNO DE PALMAS/TO- APRAFEP, com o valor total de R$ 
61.562,50 (Sessenta e um mil quinhentos e sessenta e dois reais 
e cinquenta centavos),  JOSE RIBAMAR TEIXEIRA DE LIMA , 
com o valor total de R$ 5.250,00 (Cinco mil duzentos e cinquenta 
reais), RÉGILA PEREIRA DA SILVA LIMA, com o valor total de 
R$ 8.670,00 (Oito mil seiscentos e setenta reais) e RAIMUNDO 
FERREIRA DA SILVA , com o valor total de R$ 10.407,00 (Dez 
mil quatrocentos e sete reais), foram julgadas como vencedores  
do Processo nº 2017058772, tendo como objeto a aquisição de 
gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar. 

Palmas/TO, 21 de Novembro de 2017.

Joselma Lorenna Xavier M. Guimarães 
Presidente da Comissão de Chamada Pública

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2017

A Comissão de Chamada Pública da ACE da Escola Municipal 
Jorge Amado, torna público para conhecimento de interessados, 
que a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE 
LEITE DE CABRA DE PALMAS/TO – ASCABRAS, com o valor 
total de R$ 2.030,00 (Dois mil e trinta reais) e ASSOCIAÇÃO 
DOS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DO ENTORNO DE PALMAS – APRAFEP/TO, com o valor total 
de R$ 4.065,16 (Quatro mil sessenta e cinco reais e dezesseis 
centavos), foram julgadas como vencedoras do Processo 
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nº 2017056113, tendo como objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios provenientes da agricultura familiar. 

Palmas/TO, 23 de novembro de 2017.

Hely Martins Barbosa
Presidente da Comissão de Chamada Pública

AVISO DE REVOGAÇÃO
ACE DA ESCOLA MUNICIPAL BEATRIZ RODRIGUES DA SILVA

O Presidente da ACE da Escola Municipal Beatriz Rodrigues da 
Silva, no uso de suas atribuições legais, resolve TORNAR SEM 
EFEITO, a Errata do Resultado de Licitação da Tomada de Preço 
de gêneros alimentícios nº 001/2017, publicado no Diário Oficial 
do Município de Palmas/TO nº 1.719 de 24 de março de 2017, 
pág.18.

Adrinaldo dos Santos Sousa
Presidente da ACE

 Secretaria da Saúde

PORTARIA REM Nº 930/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

O GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS da Secretaria 
Municipal da Saúde de Palmas-TO, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Portaria DLG Nº 484/SEMUS/GAB, de 07 de 
julho de 2017, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 1.794, de 12 de julho de 2017.

CONSIDERANDO a previsão legal do artigo 33 da Lei 
Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999. 

CONSIDERANDO que a remoção do(a) servidor(a) abaixo 
mencionado(a) é em atendimento da necessidade dos serviços 
e do interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da 
prestação de serviços à população. 

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER do Centro de Saúde da Comunidade 
Loiane Moreno Vieira para a Diretoria de Atenção Secundária 
em Saúde – 650.6 na Dotação Orçamentária código nº 642, 
o(a) servidor(a) municipal LUCIANA GOMES SOUSA SANTOS, 
matrícula funcional nº 132921, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 14 dias do mês de novembro de 2017.

DANIEL HENRIQUE REZENDE DE CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA REM Nº 931/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017

O GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS da Secretaria 
Municipal da Saúde de Palmas-TO, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Portaria DLG Nº 484/SEMUS/GAB, de 07 de 
julho de 2017, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 1.794, de 12 de julho de 2017.

CONSIDERANDO a previsão legal do artigo 33 da Lei 
Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999. 

CONSIDERANDO que a remoção do(a) servidor(a) abaixo 

mencionado(a) é em atendimento da necessidade dos serviços 

e do interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da 

prestação de serviços à população. 

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER do Centro de Atenção Psicossocial 
Álcool e Drogas III – CAPS AD III para a Unidade de Pronto 

Atendimento José de Souza Dourado – 650.6.8.2 na Dotação 
Orçamentária código nº 643, o(a) servidor(a) municipal MARIA 
APARECIDA DA SILVA, matrícula funcional nº 255411, a partir 
desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 16 dias do mês de novembro de 2017.

DANIEL HENRIQUE REZENDE DE CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA REM Nº 932/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

O GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS da Secretaria 
Municipal da Saúde de Palmas-TO, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Portaria DLG Nº 484/SEMUS/GAB, de 07 de 
julho de 2017, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 1.794, de 12 de julho de 2017.

CONSIDERANDO a previsão legal do artigo 33 da Lei 
Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999. 

CONSIDERANDO que a remoção do(a) servidor(a) abaixo 
mencionado(a) é em atendimento da necessidade dos serviços 
e do interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da 
prestação de serviços à população. 

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER do Centro de Saúde Taquaralto para 
a Unidade de Pronto Atendimento José de Souza Dourado – 
650.6.8.2 na Dotação Orçamentária código nº 643, o(a) servidor(a) 
municipal JOELMA FERREIRA DE SOUSA NOGUEIRA, matrícula 
funcional nº 142641, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 17 dias do mês de novembro de 2017.

DANIEL HENRIQUE REZENDE DE CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA REM Nº 933/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

O GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS da Secretaria 
Municipal da Saúde de Palmas-TO, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Portaria DLG Nº 484/SEMUS/GAB, de 07 de 
julho de 2017, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 1.794, de 12 de julho de 2017.

CONSIDERANDO a previsão legal do artigo 33 da Lei 
Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999. 

CONSIDERANDO que a remoção do(a) servidor(a) abaixo 
mencionado(a) é em atendimento da necessidade dos serviços 
e do interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da 
prestação de serviços à população. 

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER do Centro de Saúde da Comunidade 
Valeria Pereira Martins para a Superintendência de Atenção 
Primária e Vigilância em Saúde – 650.5 na Dotação Orçamentária 
código nº 641, o(a) servidor(a) municipal LAUDELINA CARDOSO 
DE MOURA, matrícula funcional nº 171261, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 17 dias do mês de novembro de 2017.

DANIEL HENRIQUE REZENDE DE CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas
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PORTARIA REM Nº 934/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

Remoção de servidor(a) entre as Unidades de 
Pronto Atendimento da Secretaria Municipal 
da Saúde de Palmas.

O GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS da Secretaria 
Municipal da Saúde de Palmas-TO, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Portaria DLG Nº 484/SEMUS/GAB, de 07 de 
julho de 2017, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 1.794, de 12 de julho de 2017.

CONSIDERANDO a previsão legal do artigo 33 da Lei 
Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999. 

CONSIDERANDO que a remoção do(a) servidor(a) abaixo 
mencionado(a) é em atendimento da necessidade dos serviços 
e do interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da 
prestação de serviços à população. 

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal. 

CONSIDERANDO a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal da Saúde. 

CONSIDERANDO que o Município reveste-se de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal execução 
do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as ações 
administrativas, e considerando que está sendo afetada a ordem 
pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos 
interesses administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse 
Público. 

CONSIDERANDO que o quantitativo de vagas existente 
em cada órgão deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao 
regular andamento dos serviços públicos. 

CONSIDERANDO que as remoções não implicam em 
mudança de domicílio, e, assim sendo, não há necessidade 
da mudança de residência, por conseguinte, não há de ser 
considerada a alteração do local de trabalho como transferência. 

CONSIDERANDO que a mudança do local da prestação 
do serviço é permitida de ofício, por decisão unilateral do ente 
público, conforme estabelecido no §1°, alínea “a”, artigo 33, 
da Lei Complementar nº 008/1999, no exercício do direito de 
administrar a coisa pública, desde que esta mudança não implique 
na mudança de domicílio-residência do servidor, trata-se do poder 
discricionário da Administração. 

CONSIDERANDO, ademais, que o servidor público não 
goza de inamovibilidade. 

CONSIDERANDO que “Os atos discricionários são 
aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade 
de escolha, nos termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, 
seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência 
administrativas” e o agente público está rigidamente adstrito 
à lei quando a todos os elementos de um ato vinculado 
(competência, finalidade, forma, motivo e objetivo), ao praticar 
um ato discricionário possui ele certa liberdade (dentro dos limites 
da lei) quanto à valoração dos motivos e à escolha do objeto 
(conteúdo), segundo os seus privativos critérios de oportunidade 
e conveniência administrativas, fica a critério da administração, 
sempre obedecidos, entre outros, os princípios da moralidade e 
da impessoalidade, valorar a oportunidade e a conveniência da 
prática, ou não, do ato. 

CONSIDERANDO que a administração, dentre as 
possibilidades de atuação juridicamente legítimas, determinará a 
mais oportuna e conveniente, tendo em vista o interesse público 
e considerando que o Poder judiciário não pode substituir a 

administração nesse juízo de valor, pois se trata de um juízo de 
mérito administrativo. 

RESOLVE:

Art. 1º Remover de Ofício, por conveniência da 
Administração Pública, da Unidade de Pronto Atendimento Sul - 
Gerson Pires de Aguiar para o Centro de Atenção Psicossocial 
Álcool e Drogas III – CAPS AD III, o(a) servidor(a) VIVIANE ROSAL 
FONSECA DE TOLEDO, matrícula funcional nº 305741, ocupante 
do cargo efetivo de Enfermeiro, a partir de 17 de novembro de 
2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 17 dias do mês de novembro de 2017.

DANIEL HENRIQUE REZENDE DE CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas

PROCESSO Nº: 2017067453
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para fornecer 
medicamentos 

DESPACHO Nº 77/2017/ASSEJUR/SEMUS
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios 
do Processo nº 2017067453 e diante do Despacho nº 081/2017 
– NUSCIN/SEMUS e da necessidade de contratar empresa para 
o fornecimento de medicamentos para atender decisão judicial 
proferida nos Autos n° 0023782-77.2017.827.2729, tendo em vista 
que é determinado prazo para cumprimento da mesma, bem como 
para não acarretar nenhum dano ao demandante, e com fulcro no 
disposto no artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, RESOLVO nos termos da PORTARIA DLG Nº 488/2017/
SEMUS/GAB, de 11 de julho de 2017, DISPENSAR a licitação para 
a contratação de empresa para fornecer medicamentos para suprir 
a demanda judicial, conforme o Termo de Referência n° 368/2017, 
ADJUDICANDO o objeto do presente ato de dispensa de licitação 
à empresa ALIANÇA HOSPITALAR LTDA - ME, portadora do 
CNPJ nº 21.368.399/0001-38, na quantia de R$3.923,20 (três mil, 
novecentos e vinte e três reais e vinte centavos) referente 
à aquisição de medicamentos demandados, cuja despesa correrá 
por conta da seguinte dotação orçamentária: FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 03.3200.10.303.0301.6080, NATUREZA DE 
DESPESA: 3.3.90.91, FONTE: 0040.00.199. FICHA: 20173995

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, aos 21 dias do mês de 
novembro de 2017.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PROCESSO Nº: 2017066675
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para fornecer 
medicamentos 

DESPACHO Nº 78/2017/ASSEJUR/SEMUS
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios 
do Processo nº 2017066675 e diante do Despacho nº 080/2017 
– NUSCIN/SEMUS e da necessidade de contratar empresa para 
o fornecimento de medicamentos para atender decisão judicial 
proferida nos Autos n° 0024504-14.2017.827.2729, tendo em vista 
que é determinado prazo para cumprimento da mesma, bem como 
para não acarretar nenhum dano ao demandante, e com fulcro no 
disposto no artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, RESOLVO nos termos da PORTARIA DLG Nº 488/2017/
SEMUS/GAB, de 11 de julho de 2017, DISPENSAR a licitação para 
a contratação de empresa para fornecer medicamentos para suprir 
a demanda judicial, conforme o Termo de Referência n° 273/2017, 
ADJUDICANDO o objeto do presente ato de dispensa de licitação 
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à empresa JB COMERCIAL MEDICAMENTOS EIRELI - ME, 
portadora do CNPJ 21.399.312/0001-90, na quantia de R$336,60 
(trezentos e trinta e seis reais e sessenta centavos) referente à 
aquisição de medicamentos demandados, cuja despesa correrá 
por conta da seguinte dotação orçamentária: FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 03.3200.10.303.0301.6080, NATUREZA DE 
DESPESA: 3.3.90.91, FONTE: 0040.00.199. FICHA: 20173995

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, aos 21 dias do mês de 
novembro de 2017.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

PROCESSO Nº: 2017066674
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para fornecer 
medicamentos 

DESPACHO Nº 79/2017/ASSEJUR/SEMUS
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios 
do Processo nº 2017066674 e diante do Despacho nº 083/2017 
– NUSCIN/SEMUS e da necessidade de contratar empresa para 
o fornecimento de medicamentos para atender decisão judicial 
proferida nos Autos n° 0033965-10.2017.827.2729, tendo em vista 
que é determinado prazo para cumprimento da mesma, bem como 
para não acarretar nenhum dano ao demandante, e com fulcro no 
disposto no artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, RESOLVO nos termos da PORTARIA DLG Nº 488/2017/
SEMUS/GAB, de 11 de julho de 2017, DISPENSAR a licitação para 
a contratação de empresa para fornecer medicamentos para suprir 
a demanda judicial, conforme o Termo de Referência n° 369/2017, 
ADJUDICANDO o objeto do presente ato de dispensa de licitação 
à empresa JB COMERCIAL MEDICAMENTOS EIRELI - ME, 
portadora do CNPJ 21.399.312/0001-90, na quantia de R$1.463,40 
(hum mil, quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta 
centavos) referente à aquisição de medicamentos demandados, 
cuja despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 03.3200.10.303.0301.6080, 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.91, FONTE: 0040.00.199. 
FICHA: 20173995.

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, aos 21 dias do mês de 
novembro de 2017.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde

 Secretaria de 
Desenvolvimento Rural 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 388/2015

PROCESSO Nº: 2015053880
ESPÉCIE: CONTRATO
OBJETO: Locação de caminhões, máquinas pesadas, veículos 
e equipamentos para serviços gerais, com fornecimento de mão 
de obra, observadas as disposições do procedimento licitatório 
realizado, e demais presentes no processo administrativo nº 
2015053880.
ADITAMENTO: Através do presente instrumento, considerando os 
fundamentos constantes na justificativa de fls. 1.505, bem como 
o que faculta a Lei nº 8.666/93 e a previsão Editalícia, lavram o 
presente Termo, por mútuo entendimento, para ficar consignado o 
aditivo de igual valor da contratação.
VIGÊNCIA: Fica consignada a prorrogação da vigência contratual 
por 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8666/93, de 21 junho de 1993 e 
alterações posteriores, e no processo nº 2015053880.
SIGNATÁRIOS: Contratante Secretaria Municipal Desenvolvimento 
Rural, e de seu representante legal Roberto Jorge Sahium, portador 

do CPF nº 056.165.491-34, e do RG nº 1.245.469, SSP/TO, com 
a empresa RSN LOGISTICA – LOCAÇÃO E SERVIÇOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 20.340.985/0001-
20 já qualificado no contrato originário.
DATA ASSINATURA:  22 de novembro de 2017.

 Publicações 
Particulares

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

A empresa PREMINUM Comercial EIRELI - ME, CNPJ 
17.172.874/0001-29 torna público que requereu à Fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas a Licença AMBIENTAL 
para a atividade DE Manutenção e reparação de tratores, 1112 
SUL AL. 04 QI.D, LOTE 16/17, PALMAS-TO. O empreendimento 
se enquadra na resolução CONAMA n.º 001/86 e 237/97, Lei 
Municipal 1011/2011 e Decreto Municipal 244/2002 que dispõe 
sobre o licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa VORTEX TRANSPORTES E LOCAÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI-ME, CNPJ n. 20.819.443/0001/16, torna 
público que requereu a Fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas a Certidão de Não Poluição para a atividade de Aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção sem operador; 
Locação de automóveis sem condutor; Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual com endereço na Q. 212norte, Alameda 07, Lote 36, 
Plano Diretor Norte, Palmas-TO. O empreendimento se enquadra 
nas resoluções CONAMA n.º 001/86 e 237/97, na Lei Municipal 
1011/2011 e Decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre o 
licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A AMBIENTAL COMÉRCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS 
RECICLAVEIS LTDA, CNPJ 26.054.714/0001-76, torna público 
que requereu na Fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas, as Licenças Ambiental renovação da Licença de 
Instalação por mais trinta dias para atividade de recuperação 
de materiais metálicos, exceto alumínio localizado na chácara 
n° 50, Loteamento de Chácaras de Recreio, (parte de Fazenda 
Brejo Comprido), Área Rural, PALMAS-TO. O empreendimento 
se enquadra na resolução CONAMA n.º 001/86 e 237/97, Lei 
Municipal 1011/2011 e Decreto Municipal 244/2002 que dispõe 
sobre o licenciamento Ambiental.
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